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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5u14l000 l -26

Rua Jose d€ Françâ Pereira. n" I0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3ó44- 1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.E 2AZI2O2Z

pRocEsso Llcttarónto 
^rs 

t4ol2o2z
PREGÃo PRESENCIAT N9066/2022

contrato que celebram o MuNtcíplo DE SANTA MARTA Do oEsrE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob ne. 95.684.s44/0001-26, com sede administrativa na Rua lose
de França Pereirâ, 10- na cidade de santa Maria do oeste, pR, neste ato represêntado pelo sr. oscAR
DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG.
ne.6.296.081-7 ssP PR e inscrito no cPF. sob ne 701.594.329-87, residente e domiciliado nesta
cidade, e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado lvAl rRAcroRs pEçAs
trDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.p 77.044.990/0001-62, situada na Avenida Ladislao Gil Fernandez,
3450, Jardim Europa, lvaiporã - pR, neste ato representado pelo Sr. CúUDIO ROBERTO DA Sll_VA,
casado, portador da RG n-o 2.L22.892 e inscrito no CPF ne 397.696.159-00 e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATAOA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos pôstos no procedimento
licitatório, modalidade PREGÃO pRESENCTAL n.e 066/2022, regendo-se, no que couber pela Lei
Federal ne. L0.52O/2O02, com aplicação subsidiária da Lei Federal nq. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e

condições ã seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsa bilida de das partes.

CLAUSUTA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO-DE-OBRA PARA A
MANUTENçÃO DA FROTA DE MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -
PARANÁ", pela CONTRATADA, mêdiante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa
Maria do Oeste - Pr, de acordo com a relação de produtos abaixo:

CLAUSUTA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contrâprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito na

Clausula Primeira, o Valor Global de RS 270.000,00(Duzentos e setenta mil Íeais), mediante â

apresentação de Nota Fiscal.

lVAl TRACTORS PECAS Àísrnãdodeformà disitar porrvAr
TRACTORS PECAS LTDA:1 70449900001 62

LTDA: 1 70449900001 62 o"ao', zo:2.r0.18 o8:s3:ss {3'oo'

Lote Descrição Descontos mínimos Índice final dos

Lances

4 SERVIçO DE MÃO DE OBRA E PEçAS DE MECÂNICA EM

GERAL NAS MÁQUINAS DA MARCA IC8 INCLUINDO AR.

coNDrcroNADo.

s33a/" 48,3% 50,30%

t7 SERVIçO DE MECÂNICA E PEÇAS DE MECÂNICA EM

GERAL NA MÁQUINAS DA MARCA DOOSAN INCLUINDO

AR-CONDICIONADO.

54,6% 49,6% 50,60%

53,3%

44,6%
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereirâ, n' t0 - CEP.t 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-859

PARAGRAFO 19 - No valor acima descrito está inserido quaisquer vantagens, abatimentos, impostos,
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que
eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que
correrão por conta do licitante vencedor.

CIAUSUtA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O fornecimento dôs produtos e a prestação dos serviços serão fracionados, de
acordo com a necessidade de cada Secretaria (mediante requisição) sendo êntregue junto a

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - pR, sito
a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamentê com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e
FGTS, no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriâmente. ser precedida da descriÇão

constante na proposta de Drecos

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão
de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo

Máximo de 01 (Um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

CTAUSUTA QUARTA: DAs CONDIçÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até o 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRÂFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(â) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos âté posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CTAUSUTA SEXTA:

As despesas decoÍÍentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente

exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a saber: .

CLAUSUtA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de até 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua

assinatura.

lVAl TRACTORS PECAS AíiMdo de romà d,eirâ por rvÂl
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5,t4 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" I0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2\ 3644'1359

CIAUSUtA OITAVA: DOs DtRE|TOS E DAS OsntelçôrS:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma estipulada,
e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. DAS OBRTGAÇÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçõês assumidas, as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas nos
termos da lei;

c) Apresentar durânte a execução do contrâto, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuâr o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

ctAUsutA NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão
administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à CONTRATADA

indenização de espécie alguma.

CtAUSUtA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido sempre
que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e 8.666/93, e se

processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previslas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratual de lOo/o (dez por cento) sobre o valor do Côntrato, que sêrá

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas
pela(s) contratada(s), sem prejuÍzo de outras penalidades previstas pela Lei n.s

8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até

02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência

do Contrâtado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do contrato de falência do contratado ou

da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e

as características da infração se revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de

Àtrihcdo de íorm. d'9 l.l po' lvÂl
IVAITRACIORS PECAS rnloons pecrs
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ESTADo oo penaNÁ
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Rua Jose de França Pereira. n" I0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (04 2) 3644-t3'g

especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou
da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço público.

cuusuu oÉctuA SEGUNDA: oos cAsos oMtssos

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código
Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CTAUSUI.AS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art. 65
da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao
procedimento originário.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou nâ

execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, dirêtâ ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

e) "prática obstrutivâ": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir matêrialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou int€gral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momênto, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao pârticipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

lVAl TRACTORS PECAS a$ mdodeÍôÍma dis tàr po, rvAr

ÍÂACTOiS PEC^5 LTDA: I 7044990000I62
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lll - considerândo os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese dê o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante âdiantamento orr
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitâção e à execução do contrato.

cúUsUI-A DÉcIMA QUINTA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. oDAIR JosÉ FERREIRA DE UMA, inscrito no cpF/MF
sob o n.e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.p 8.666/93.

CTAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato, fica
eleito pelos contratantes, o foro da Comarca dê Pitanga - Paraná, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSULA DÉCtMA SETTMA: DAS DtSpOStçÔES FtNA|S

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimênto, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 18 de outubro de 2022

rvAr TRACToRS pECAS *l&á",l",l?ff 
dieitar porrvAr
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68ir.5,14/0001 -26

ÂUA JOsE oE FR^NçÂ PERETRA, ll i0 cEP.: t6 23O.OO0 rOllE/FÂX; (0a2) ,6aa-12!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 28212022

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.584.54410001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: lVAl TRACTORS PEçÂS ITOA - ME, inscrita no CNPJ sob n.s 17.044.990/0001-62, localizada

na Avenida Ladislao Gil Fernandez, 3450, Jardim Europa, lvaiporã - PR.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAI. FORNECIMENTO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE MÃO.DE-OBRA PARA A MANUTENçÂO DA FROTA DE MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

O total do item é de RS 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais)

Data de assinatura: 18 de outubro de 2022.

Vigência: 77 /lO/2023

Lote Descrição Descontos mínimos índice final dos Lances

4 SERVIçO DE MÃO DE OBRA E PEçÁS DE MECÂNICA EM

GERAL NAS MÁQUINAS DA MARCA ICB INCLUINDO AR.

coNDtctoNADo.

53,3% 53,3% 48,3% s0,30%

17 SERVIçO OE MECÂNICA E PEÇAS DE MECÂNICA EM

GERAL NA MÁQUINAS DA MARCA DOOSAN INCLUINDO

AR-CONDICIONADO.

44,6% 49,6% 50,60%54,6%
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PR"EFEITURA MUNICIPAL DE SAtiTA MAR.LÀ DO OESTE
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ltxTR ATO DO CONTR 
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CONTRATANTE: IUUI'IICiPTO DE SANTÂ MÀRIÁ DO
OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo,
com sede à Rua José de França Pereira no 10, inscriro no CNPJ,MF
sob n" 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo
Prelêito Municipal, Sr. OSCAR DELGA-DO.

CONTRATADA: IVÀI TRACTORS PEÇAS LTDA - ME. iNSCTiIA

no CNPJ sob n-o 17.044.990/0001-62. localizarla na Avenida Ladislao
Gil Femandez, 3450. Jardim Europa" Ívaiporà - PR.

OBJETO: .CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARÂ
EVENTUAL FORNECIME\TO DE PEÇAS E PRE5T^ÇiO DE
SERVIÇOS DE MÀGDE-OBRA PARÁ A MANUTENÇÀO DA
FROTA DE MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE
SA\TA MARIA DO OESTE _ PARANÁ'.

O total do ilem é dc R$ 270.000.00 (Duzentos e sêt€nta mil reai§)

Data de assinatüra: l8 de outubro de 2022

Vigêrcia: l7110/2023

Publicâdo por:
Milicio Vicente StroheÍ

Código ldertiÍicador :4208'1 469

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia l9/10/2022. Edição 2628
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

sERvICo DE MÀO DÉ OBRA E PEÇAS

DE MEc^NtcA EM GER^L NAs

MÁeurN^s DA M^Rc^ IcB

INCLT'INDO AR.CONDICIONAt)o

sERvlÇô DE MEcÀNrcA E PÊÇ^s DE

MEcÂMc^ EM cEx,Ar NA MÁeurN^s

DA M RCA D(DSAN INCLUNM AR-

coNDtcroN^m
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